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Vicentina – MS, 17 de abril de 2017.

SULEIDE BRIGATI DIAS VENANCIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL

PORTARIA N.º 087, DE 12 DE ABRIL DE 2017.

“Constitui a Comissão de Processo  
Seletivo da Prefeitura Municipal de 

Vicentina – Estado Mato Grosso 
do Sul, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Municipal do Processo 
Seletivo da Prefeitura Municipal de Vicentina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, integrada pelos servidores municipais GRA-
CIELE CRISTINA PIVETTA, EDSON LOPES DAN-

A Comissão Eleitoral do Vicentina - Prev ( Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Municipais de Vicentina – MS), vem 
através deste Homologar os pedidos de registro de candidatu-
ras, para a Eleição da Diretoria Administrativa do referido Institu-
to, conforme Edital 001/2017, datado dia 29 de março de 2017, 
conforme abaixo discriminados:

PORTARIA
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TAS e LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA para, sob 
a presidência da primeira, planejar, programar, orientar, coorde-
nar deliberar sobre o Processo Seletivo destinado ao provimento 
de vagas em caráter temporário das categorias funcionais do 
quadro de servidores da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - A Comissão ora constituída baixará as instruções 
necessárias à perfeita execução do processo seletivo.

Art. 3º - A Comissão elaborará os editais e os demais atos do 
processo seletivo e os remeterá para a publicação, sendo que, 
para tanto, a comissão poderá receber subsídios e assessora-
mento de profissionais ou empresa especializada.

Art. 4º - No cumprimento das atividades mencionadas nesta 
Portaria, à comissão observará as disposições da legislação 
pertinente e, poderá requisitar Recursos Humanos, financeiros, 
equipamentos e instalações, mediante autorização do Prefeito 
Municipal.

Art. 5º - Os trabalhos da Comissão ora constituída se encer-
rarão com a publicação do Edital que versará sobre o resulta-
do final do Processo Seletivo, devendo em seguida, todos os 
atos serem remetidos ao Prefeito Municipal para apreciação e 
homologação.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação.

Vicentina/MS, 12 de abril de 2017.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados que o Pregão Presencial nº. 012/2017, que tem por 
objeto a aquisição de diversos materiais de construção, com ab-
ertura marcada para o dia 19 de abril de 2017, às 09:00 horas, 
fica prorrogada a abertura para o dia 24/04/2017, às 08:30, na 
Prefeitura Municipal de Vicentina, MS, sito à Rua Arlinda Lopes 
Dias, nº. 550, centro, nesta cidade de Vicentina, MS. 

Vicentina, MS, 17 de abril de 2017.

Graciele Cristina Pivetta – Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO
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